

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 12 de 01/12/2014.

Emenda aditiva –

Acrescenta-se a redação do art. 1º  -   
O inciso VII do artigo 48 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:


“VII -  - AEII 07 - ................................................., devendo ser observado um raio de 100 (cem)  metros de todas as nascentes existentes, ....inclusive nas áreas de recarga das mesmas,.......................................... executando todas as práticas de contenções, ........................................................................................................................................."
Justificativa

A presente emenda visa também a proteção das áreas de recarga das nascentes, garantindo assim a proteção das nascentes existentes na região. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de dezembro de 2014.
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